
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

RESOLUÇÃO CIB Nº 59/2007

Aprova o credenciamento do Centro de Atenção Psicossocial – 
CAPS de Ibirataia, bem como o Centro de Atenção Psicossocial I 
no município de São Gonçalo dos Campos.

A Plenária da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o decidido na Reunião Ordinária do dia 14 de junho de 2007.

RESOLVE 

Aprovar o Credenciamento do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS no município de 
Ibirataia, bem como o credenciamento do Centro de Atenção Psicossocial I - CAPS I no 
município de São Gonçalo dos Campos, conforme Portaria 336/GM de 19 de fevereiro de 2002.

Nome Fantasia Razão Social CNPJ Município

CAPS de Ibirataia

Prefeitura Municipal 
de Ibirataia

1413569/0001-09 Ibirataia

CAPS I

Prefeitura Municipal 
de São Gonçalo dos 

Campos 140602/0001-49 São Gonçalo dos 
Campos

A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Salvador, 14 de junho de 2007. 

Jorge José Santos Pereira Solla
Secretário Estadual da Saúde

Coordenador da CIB/BA

Suzana Cristina Silva Ribeiro
Presidente do COSEMS/BA

Coordenadora Adjunta da CIB/BA 
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